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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 119/2018 – GP/PMFP

SANDRA JAQUELINE JOTA RIBEIRO, Prefeita Municipal de
Fernando Pedroza/RN, no uso de suas atribuições legais e nos termos
do artigo 74, inciso XXV da Lei Orgânica do Município.

 
CONSIDERANDO que a Lei Complementar Municipal nº 007/2013,
que Recria e regulamenta a Estrutura Administrativa Municipal e dá
outras providências, foi alterada pela Lei Complementar Municipal nº
009/2017.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. EXONERAR a Sra. Dra. FERNANDA TAVARES
BARRETO, OAB/RN nº 10.876, CPF nº 066.677.554-09, RG
002.544.352 ITEP/RN, no Cargo de PROCURADOR
ADJUNTO/CC2, do Quadro de Cargos de Provimentos em Comissão
da Prefeitura Municipal de Fernando Pedroza, nos termos da Lei
Complementar Municipal nº 009/2017, lotado no Gabinete da Prefeita.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.
 
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Fernando Pedroza/RN, 10 de
dezembro de 2018.
 
SANDRA JAQUELINE JOTA RIBEIRO
Prefeita Municipal
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